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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/2026 
 

(DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA 
DE CONTROLE INTERNO DO PODER 
LEGISLATIVO DE VOTUPORANGA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS). 

 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO INCISO IV, DO ARTIGO 18, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE 
RESOLUÇÃO: 

 
 
Art. 1º A organização e fiscalização do Poder Legislativo pelo Sistema de Controle Interno 

ficam estabelecidas na forma desta Resolução, nos termos dos arts. 31, 70 e 74 da Constituição 
Federal, da Lei Complementar nº 101/2000, da Lei Federal nº 14.133/2021 e das instruções 
normativas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCESP). 

 
Art. 2º O Sistema de Controle Interno, atuando como terceira linha de defesa, visa a 

avaliação da eficácia da governança, da gestão de riscos e dos controles administrativos, 
competindo-lhe: 

 
I – avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias; 
 
II – apoiar o Controle Externo (TCESP) no exercício de sua missão institucional, inclusive 

alertando sobre irregularidades graves sob pena de responsabilidade solidária; 
 
III – monitorar a aplicação da segregação de funções, vedando que o mesmo agente atue 

em etapas suscetíveis a conflitos de interesse; 
 
IV – auditar os processos de contratação, verificando a conformidade do Plano de 

Contratações Anual (PCA) e a regularidade das licitações sob a égide da Lei Federal nº 
14.133/2021; 

 
V – avaliar a gestão de riscos nas contratações públicas e a eficácia das medidas de 

integridade; 
 
VI – supervisionar os limites de gastos com pessoal nos termos da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF); 
 
VII – expedir Instruções Normativas (IN) para regulamentar procedimentos internos de 

fiscalização; 
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VII – manifestar-se sobre a regularidade da designação de fiscais e gestores de contrato; e 
 
IX – zelar pelo cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 
 
Parágrafo único. O servidor pertencente ao Sistema de Controle Interno deverá guardar 

sigilo sobre dados e informações pertinentes aos assuntos a que tiver acesso em decorrência do 
exercício de suas funções, utilizando-os, exclusivamente, para a coordenação, normatização e 
fiscalização, sob pena de responsabilidade. 

 
Art. 3º A Unidade de Controle Interno será coordenada por servidor de provimento 

efetivo, preferencialmente com formação em Ciências Contábeis, Direito, Administração ou 
Economia. 

 
§1º É vedada a designação para o Controle Interno de servidores que: 
 
I – atuem simultaneamente em funções de execução orçamentária, financeira, tesouraria, 

almoxarifado ou como membros da comissão de contratação/agentes de contratação; 
 
II – tenham sofrido penalidade administrativa ou judicial por atos contra a Administração 

Pública nos últimos 5 (cinco) anos; e 
 
III – possuam parentesco com Vereadores ou ocupantes de cargos de chefia na Câmara, 

até o terceiro grau. 
 
Art. 4º São garantias do Sistema de Controle Interno: 
 
I – autonomia profissional e independência de atuação para o exercício de suas funções; e 
 
II – acesso irrestrito e tempestivo a documentos, processos, sistemas e bancos de dados 

da Câmara Municipal. 
 
Art. 5º O responsável pelo Controle Interno assinará, em conjunto com o Presidente e 

demais responsáveis previstos pelos regulamentos do SICONFI (Sistema de Informações Contábeis 
e Fiscais do Setor Público Brasileiro) da Secretaria do Tesouro Nacional, os Relatórios de Gestão 
Fiscal (RGF), atestando a consistência dos dados enviados ao sistema AUDESP do TCESP. 

 
Art. 6º Sobre a metodologia dos trabalhos e relatórios: 
 
I – os relatórios deverão pautar-se pelo rigor técnico, objetividade e linguagem impessoal, 

baseando-se em evidências fáticas e documentais, abstendo-se de formulações interrogativas que 
gerem ambiguidade quanto à natureza da observação; 
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II – na elaboração de seus apontamentos, o Controle Interno observará os princípios da 
materialidade, relevância e economicidade, devendo priorizar irregularidades que apresentem 
risco ao erário ou ao interesse público; 

 
III – inconformidades de baixa relevância operacional ou meros erros formais sem dolo ou 

prejuízo poderão ser objeto de recomendações de melhoria procedimental, dispensando o rito de 
apontamento quando o esforço administrativo de correção for desproporcional ao benefício; e 

 
IV – em caso de suposta irregularidade, fica assegurado o contraditório e ampla defesa ao 

servidor ou agente político imputado antes de qualquer representação ao Tribunal de Contas. 
 
Art. 7º O relatório será apresentado com periodicidade bimestral, sem prejuízo de 

relatórios especiais por evento ou demanda, assegurando agilidade quando necessário sem 
sobrecarregar o setor. 

 
Parágrafo único. Excepcionalmente nos meses de janeiro e fevereiro, considerando os 

recessos tanto deste Legislativo quanto do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCESP), 
bem como eventuais instruções emitidas pelo Tribunal para o exercício, os documentos solicitados 
aos setores terão prazo para apresentação até o 10º (décimo) dia do mês de março do respectivo 
ano. 

 
Art. 8º Após a conclusão do relatório periódico ou por evento, este será protocolado com 

ciência ao Presidente da Câmara, que determinará as providências saneadoras ou solicitará 
manifestação dos setores interessados. 

 
Parágrafo único. O presidente poderá determinar prazo para resposta do setor 

responsável, ou solicitar parecer interno ou externo. 
 
Art. 9º Fica revogada em seu inteiro teor a Resolução nº 02, de 04 de agosto de 2014. 
 
Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,  
 
Plenário "Dr. Octávio Viscardi", 26 de março de 2026. 
 
 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 

EMERSON PEREIRA 
1º Secretário 
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JUSTIFICATIVA 
 
O presente Projeto de Resolução tem por objetivo modernizar a estrutura do Sistema de 

Controle Interno desta Câmara Municipal, atualizando a defasada Resolução nº 02/2014, que 
inclusive já foi objeto de ADIN. 

 
A necessidade da presente reforma legislativa assenta-se, inicialmente, na adequação à 

Lei Federal nº 14.133/2021, que redefiniu o papel do Controle Interno no âmbito da 
Administração Pública. A nova sistemática impõe uma atuação mais estratégica e preventiva, 
inserindo o órgão como “terceira linha de defesa”, com atribuições voltadas à gestão de riscos, à 
integridade dos processos e ao acompanhamento qualificado das contratações públicas. 

 
Além disso, a proposta busca alinhar a estrutura municipal às exigências do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, especialmente no que se refere às diretrizes estabelecidas em 
seus manuais e sistemas de fiscalização, como o AUDESP. Nesse contexto, torna-se indispensável 
assegurar à Unidade de Controle Interno autonomia funcional, adequada segregação de 
atribuições e composição por servidores efetivos, de modo a garantir maior segurança jurídica e 
evitar apontamentos que possam comprometer a regularidade das contas públicas. 

 
Por fim, a medida também se orienta pelo aprimoramento da eficiência administrativa, 

ao incorporar critérios de materialidade e relevância na atuação do controle. Tal diretriz permite 
concentrar esforços nos atos que efetivamente produzem impacto na gestão pública e na 
proteção do erário, afastando excessos formais que, muitas vezes, dificultam a dinâmica 
administrativa sem agregar ganhos concretos à fiscalização. 

 
Trata-se, portanto, de uma medida de governança que visa dar maior segurança jurídica 

aos atos da Mesa Diretora e transparência aos cidadãos de Votuporanga. 
 
Diante do exposto, contamos com o apoio dos Nobres Vereadores para a aprovação desta 

importante matéria para a organização administrativa da Câmara Municipal de Votuporanga. 
 
Plenário "Dr. Octávio Viscardi", 26 de março de 2026. 
 
 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 

EMERSON PEREIRA 
1º Secretário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 30 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/2026,
conforme se depreende do documento antecedente, referente ao PROJETO DE
RESOLUÇÃO Nº 3/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 416/2026 em
30/03/2026 às 14:42:26.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/2026

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/2026, foi encaminhado
ao(s) destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 09/04/2026 às 17:25:16.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
INÍCIO DA TRAMITAÇÃO APÓS LEITURA NO EXPEDIENTE DA 10ª SESSÃO ORDINÁRIA
DE 2026

CONFIRMADOLARISSA MARTA SILVA CARDOSO

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 30 de março de 2026.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 30 de março de 2026 

 

 

Encaminha PROJETO DE RESOLUÇÃO nº 3/2026 à PROCURADORIA LEGISLATIVA para parecer 

jurídico, consoante ao disposto na Resolução nº 1, de 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

ENCAMINHADO E RECEBIDO PELA PROCURADORA LEGISLATIVA ROSELAINE CORREIA 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

PROCURADORA LEGISLATIVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/2026

DANIEL DAVID 30/03/2026
21:13:22

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.14.82 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 | VALID_TO:
2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

ROSELAINE CORREIA 31/03/2026
11:16:18

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME: (54082655383549094465908625365) ROSELAINE CORREIA:40016971817 | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São
Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE: America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 |
INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP: 128.0.0.216 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH:
SHA256 | SERIAL: AK7AH78IDGuEeJnP1Q== | VALID_FROM: 2023-08-14 17:44:34 | VALID_TO: 2026-08-13 17:44:34 | FINGERPRINT:
A8158BECAD0D978E545199217E551709746AC8FA | ISSUER: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5 | RDN_ISSUER:
/C=BR/O=ICP-Brasil/OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB/CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5 | KEY_ALGORITHM:
rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT: 98E9620D282706FDF0923A27037E91CE7A73DEAE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA - chave de acesso:
PROTM-931900-5L4L2X-4S3D4L, adicionado em 30/03/2026 às 19:28:59.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 30 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA
LEGISLATIVA, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
416/2026 em 30/03/2026 às 19:28:59.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 30 de março de 2026 

 

 

Encaminha PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/2026, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, 

obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/2026

DANIEL DAVID 30/03/2026
21:13:22

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.14.82 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 | VALID_TO:
2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

VILMAR FERREIRA DA SILVA 30/03/2026
20:59:43

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.11.11 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: AN/g0kaWZndrHBQ= | VALID_FROM: 2025-12-23 14:42:21 |
VALID_TO: 2026-12-23 14:42:21 | FINGERPRINT: 4625D2816D4080768D21527ECB99758AFDA807E0 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 91B931F2950359670B1FC7B622CB61AB1F3EF5DC | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - chave de acesso:
PROTM-931934-8E8Z5P-6P5L4S, adicionado em 30/03/2026 às 19:29:14.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 30 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE
JUSTIÇA E REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente,
referente ao PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/2026 foi aditado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 416/2026 em 30/03/2026 às 19:29:14.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 

VOTUPORANGA  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº: 93 

 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Votuporanga 

REFERENTE AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/2026  

ASSUNTO: Dispõe sobre a organização do sistema de controle interno do Poder 

Legislativo de Votuporanga e dá outras providências.  

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PROJETO DE 

RESOLUÇÃO Nº 3/2026- DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DO 

SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO PODER LEGISLATIVO DE 

VOTUPORANGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. ARTIGOS 31, 70 E 74 DA CF/88. 

CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE.  

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 
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I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca de análise de Projeto de Resolução 

nº 3/2026, de autoria da Mesa Diretora, que “Dispõe sobre a organização do 

sistema de controle interno do Poder Legislativo de Votuporanga e dá outras 

providências”.  

 

Conforme justificativa apresentada, o presente Projeto de Resolução 

tem por objetivo modernizar a estrutura do Sistema de Controle Interno desta 

Câmara Municipal, atualizando a defasada Resolução nº 02/2014, que inclusive já foi 

objeto de ADIN. 

 

A necessidade da presente reforma legislativa assenta-se, inicialmente, 

na adequação à Lei Federal nº 14.133/2021, que redefiniu o papel do Controle 

Interno no âmbito da Administração Pública. A nova sistemática impõe uma atuação 

mais estratégica e preventiva, inserindo o órgão como “terceira linha de defesa”, 

com atribuições voltadas à gestão de riscos, à integridade dos processos e ao 

acompanhamento qualificado das contratações públicas. 

 

Além disso, a proposta busca alinhar a estrutura municipal às 

exigências do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, especialmente no que se 

refere às diretrizes estabelecidas em seus manuais e sistemas de fiscalização, como 

o AUDESP. Nesse contexto, torna-se indispensável assegurar à Unidade de Controle 

Interno autonomia funcional, adequada segregação de atribuições e composição por 
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servidores efetivos, de modo a garantir maior segurança jurídica e evitar 

apontamentos que possam comprometer a regularidade das contas públicas. 

 

Por fim, a medida também se orienta pelo aprimoramento da eficiência 

administrativa, ao incorporar critérios de materialidade e relevância na atuação do 

controle. Tal diretriz permite concentrar esforços nos atos que efetivamente 

produzem impacto na gestão pública e na proteção do erário, afastando excessos 

formais que, muitas vezes, dificultam a dinâmica administrativa sem agregar ganhos 

concretos à fiscalização. 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do projeto de 

Resolução nº 3/2026, com a respectiva justificativa. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 

Prefacialmente, importante destacar que o exame da Procuradoria 

cinge-se tão somente à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência 

legal, tendo por base os documentos juntados, razão pela qual não se incursiona em 

discussões de ordem técnica, bem como em questões que envolvam juízo de mérito 

sobre o tema trazido à apreciação, cuja análise é de exclusiva responsabilidade dos 

setores competentes. 
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Inicialmente, conforme disposto na Lei Orgânica de Votuporanga, é de 

se notar que compete privativamente à Câmara Municipal, deliberar, mediante 

Resolução, sobre assunto de sua economia interna: 

 

“Art. 20. À Câmara compete, privativamente, entre outras, as 

seguintes atribuições: 

XIII - deliberar, mediante Resolução, sobre assunto da sua 

economia interna” (grifo nosso). 

 

De outro lado, a Lei Orgânica Municipal, dispõe, que compete à mesa: 

 

Art. 17. À Mesa, representada pelo Presidente e Primeiro 

Secretário, dentre outras atribuições, compete: 

(...) 

XI - propor projetos que disponham sobre:  

a) secretaria da Câmara e suas alterações;  

b) gestão da Câmara;  

c) poder de polícia da Câmara; e  

d) criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e 

funções de seus serviços e fixação ou aumento da respectiva 

remuneração, observados os parâmetros da legislação. (grifo 

nosso). 

 

O Regimento Interno, dispõe que: 

 

Art. 155. Constitui matéria de projeto de resolução:  

I - destituição da Mesa ou de qualquer de seus membros;  

II - Regimento Interno e suas alterações;  
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III - julgamento dos recursos de sua competência;  

IV - concessão de licença ao Vereador;  

V - organização dos serviços administrativos;  

VI - proposição de ação direta de inconstitucionalidade;  

VII - demais atos de sua economia interna;  

VIII - constituição de Comissões Especiais; e  

IX - criação, transformação ou extinção de cargos da Câmara 

Municipal. (grifo nosso). 

 

O Projeto de Resolução deve ser aprovado por MAIORIA SIMPLES dos 

membros do Legislativo, conforme artigo 40, da Lei Orgânica de Votuporanga: 

 

“Art. 40. As leis ordinárias, os decretos legislativos e as 

resoluções serão aprovadas por maioria simples dos votos, 

presente a maioria absoluta da Câmara Municipal, em um 

único turno de votação, salvo disposições contidas nesta Lei 

Orgânica”. (grifo nosso). 

 

A Constituição Federal assegura a cada Poder a organização de seu sis-

tema de controle interno, impondo, inclusive, a sua existência como instrumento 

essencial de fiscalização e de apoio ao controle externo. Vejamos: 

 

“Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Le-

gislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas 

de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da 

lei. 
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§ 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido com 

o auxílio dos Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou 

dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios, onde hou-

ver. 

§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre as 

contas que o Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de 

prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara 

Municipal. 

§ 3º As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, 

anualmente, à disposição de qualquer contribuinte, para exame 

e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a legitimidade, nos 

termos da lei. 

§ 4º É vedada a criação de Tribunais, Conselhos ou órgãos de 

Contas Municipais. 

(...) 

 

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial da União e das entidades da 

administração direta e indireta, quanto à legalidade, 

legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e 

renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, 

mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de 

cada Poder. 

 

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou 

jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, 
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gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou 

pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma 

obrigações de natureza pecuniária.    

(...) 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário mante-

rão, de forma integrada, sistema de controle interno com a fi-

nalidade de: 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano pluria-

nual, a execução dos programas de governo e dos orçamentos 

da União; 

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à 

eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e pa-

trimonial nos órgãos e entidades da administração federal, 

bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de 

direito privado; 

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garan-

tias, bem como dos direitos e haveres da União; 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão insti-

tucional. 

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhe-

cimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão 

ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de responsa-

bilidade solidária. 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: R
O

S
E

LA
IN

E
 C

O
R

R
E

IA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 0

1/
04

/2
02

6 
11

:2
7:

14
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-9

34
43

1-
0E

0Q
0Q

-4
I7

F
2K

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000021

PL 00416/2026



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

8 
 

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato 

é parte legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades 

ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas da União.” (grifo 

nosso). 

 

No âmbito municipal, o Poder Legislativo detém competência para dis-

ciplinar sua organização administrativa interna por meio de resolução, desde que 

não invada matéria reservada à lei em sentido formal, nem interfira na estrutura 

organizacional do Poder Executivo. 

 

No caso em exame, o projeto limita-se à organização interna da Câ-

mara Municipal, sem extrapolar sua esfera institucional. 

 

Os dispositivos constitucionais invocados — arts. 31, 70 e 74 da Cons-

tituição Federal — consagram o controle interno como dever institucional de cada 

Poder, atribuindo-lhe funções de avaliação de metas, verificação da legalidade e le-

gitimidade dos atos, bem como de apoio ao controle externo. 

 

Observa-se, ainda, aderência substancial ao modelo constitucional de 

controle, com a incorporação de boas práticas contemporâneas, como a estrutura-

ção em linhas de defesa, a gestão de riscos e os mecanismos de integridade. 
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A proposta assegura, de forma adequada, autonomia técnica, amplo 

acesso a informações e estabelece vedações funcionais relevantes, em consonância 

com os princípios da Administração Pública. 

 

Desse modo, o modelo institucional delineado revela-se juridicamente 

adequado e compatível com o regime constitucional e com a legislação pertinente à 

matéria. 

 

Diante disso, conclui-se que o Projeto de Resolução é constitucional, 

não apresentando vício de forma ou de iniciativa, porquanto atende às exigências 

do ordenamento jurídico aplicável. 

 

III- DA CONCLUSÃO 
 
 
Diante do exposto acima, entende-se que o presente Projeto de 

Resolução nº 3/2026, atende aos pressupostos constitucionais e legais.  

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 1º de abril de 2026.  
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ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/2026

ROSELAINE CORREIA 01/04/2026
11:27:32

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME: (54082655383549094465908625365) ROSELAINE CORREIA:40016971817 | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São
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rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT: 98E9620D282706FDF0923A27037E91CE7A73DEAE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER
JURÍDICO (CONSTITUCIONAL) - chave de acesso: PROTM-934431-0E0Q0Q-4I7F2K, adicionado
em 01/04/2026 às 11:27:14.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 1 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO (CONSTITUCIONAL),
conforme se depreende do documento antecedente, referente ao PROJETO DE
RESOLUÇÃO Nº 3/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 416/2026 em
01/04/2026 às 11:27:14.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 416/2026 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/2026 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

O presente Projeto de Resolução dispõe sobre a organização do Sistema de Controle Interno 

do Poder LegislaƟvo de Votuporanga. 

Após análise da matéria e em consonância com o parecer da Procuradoria LegislaƟva, 

conclui-se que a proposição atende aos requisitos legais, consƟtucionais e regimentais para seu 

regular prosseguimento, tendo em vista compeƟr privaƟvamente à Câmara Municipal deliberar, 

mediante resolução, sobre assuntos de sua economia interna, bem como à Mesa Diretora propor 

projetos que disponham sobre a estrutura administraƟva e a gestão da Câmara Municipal. 

Ademais, a ConsƟtuição Federal assegura a cada Poder a organização de seu sistema de 

controle interno, impondo, inclusive, sua existência como instrumento essencial de Įscalização e de 

apoio ao controle externo. 

Ressalta-se, ainda, que a presente proposta visa adequar a estrutura interna às disposições 

da Lei Federal nº 14.133/2021, que redeĮniu o papel do controle interno no âmbito da 

Administração Pública, bem como alinhar o LegislaƟvo Municipal às exigências do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, especialmente no que se refere às diretrizes estabelecidas em seus manuais 

e sistemas de Įscalização, como o AUDESP. 

Contudo, após análise da redação e consideradas as sugestões apresentadas pela 

Controladoria Interna desta Casa, esta Comissão opta por acolhê-las parcialmente, promovendo a 

adequação de alguns disposiƟvos, quais sejam: a supressão do inciso VII do arƟgo 2º, a Įm de evitar 

conŇito com o arƟgo 76 do Regimento Interno, com a consequente renumeração do disposiƟvo 

subsequente; a alteração do inciso IV do arƟgo 6º, para adequação ao disposto no inciso I do arƟgo 

68 da Instrução nº 01/2024 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; a alteração do caput do 

arƟgo 7º, para estabelecer periodicidade mensal na apresentação dos relatórios de controle interno; 

bem como a inclusão de § 1º no referido arƟgo, com o objeƟvo de disciplinar o prazo para 
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apresentação de documentos solicitados pelos setores da Câmara à Controladoria Interna, 

mantendo-se o disposiƟvo já existente que trata da excepcionalidade nos meses de janeiro e 

fevereiro, agora com a devida especiĮcação de que tal excepcionalidade se restringe aos 

documentos de natureza contábil. 

Realizadas as referidas adequações, o Projeto de Resolução nº 3/2026 passa a vigorar na 

forma do texto anexo a este parecer. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 6 de maio de 2026. 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 

 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/2026 PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 
 

“PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/2026 

 

(DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA 
DE CONTROLE INTERNO DO PODER 
LEGISLATIVO DE VOTUPORANGA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS) 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 

DO INCISO IV, DO ARTIGO 18, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE 
RESOLUÇÃO: 

 
Art. 1º A organização e fiscalização do Poder Legislativo pelo Sistema de Controle Interno 

ficam estabelecidas na forma desta Resolução, nos termos dos arts. 31, 70 e 74 da Constituição 
Federal, da Lei Complementar nº 101/2000, da Lei Federal nº 14.133/2021 e das instruções 
normativas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCESP). 

 
Art. 2º O Sistema de Controle Interno, atuando como terceira linha de defesa, visa a avaliação 

da eficácia da governança, da gestão de riscos e dos controles administrativos, competindo-lhe: 
 
I – avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias; 
 
II – apoiar o Controle Externo (TCESP) no exercício de sua missão institucional, inclusive 

alertando sobre irregularidades graves sob pena de responsabilidade solidária; 
 
III – monitorar a aplicação da segregação de funções, vedando que o mesmo agente atue em 

etapas suscetíveis a conflitos de interesse; 
 
IV – auditar os processos de contratação, verificando a conformidade do Plano de 

Contratações Anual (PCA) e a regularidade das licitações sob a égide da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
V – avaliar a gestão de riscos nas contratações públicas e a eficácia das medidas de 

integridade; 
 
VI – supervisionar os limites de gastos com pessoal nos termos da Lei de Responsabilidade 

Fiscal (LRF); 
 
VII – manifestar-se sobre a regularidade da designação de fiscais e gestores de contrato; e 
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

 
VIII – zelar pelo cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 
 
Parágrafo único. O servidor pertencente ao Sistema de Controle Interno deverá guardar sigilo 

sobre dados e informações pertinentes aos assuntos a que tiver acesso em decorrência do exercício 
de suas funções, utilizando-os, exclusivamente, para a coordenação, normatização e fiscalização, 
sob pena de responsabilidade. 

 
Art. 3º A Unidade de Controle Interno será coordenada por servidor de provimento efetivo, 

preferencialmente com formação em Ciências Contábeis, Direito, Administração ou Economia. 
 
§1º É vedada a designação para o Controle Interno de servidores que: 
 
I – atuem simultaneamente em funções de execução orçamentária, financeira, tesouraria, 

almoxarifado ou como membros da comissão de contratação/agentes de contratação; 
 
II – tenham sofrido penalidade administrativa ou judicial por atos contra a Administração 

Pública nos últimos 5 (cinco) anos; e 
 
III – possuam parentesco com Vereadores ou ocupantes de cargos de chefia na Câmara, até o 

terceiro grau. 
 
Art. 4º São garantias do Sistema de Controle Interno: 
 
I – autonomia profissional e independência de atuação para o exercício de suas funções; e 
 
II – acesso irrestrito e tempestivo a documentos, processos, sistemas e bancos de dados da 

Câmara Municipal. 
 
Art. 5º O responsável pelo Controle Interno assinará, em conjunto com o Presidente e demais 

responsáveis previstos pelos regulamentos do SICONFI (Sistema de Informações Contábeis e Fiscais 
do Setor Público Brasileiro) da Secretaria do Tesouro Nacional, os Relatórios de Gestão Fiscal (RGF), 
atestando a consistência dos dados enviados ao sistema AUDESP do TCESP. 

 
Art. 6º Sobre a metodologia dos trabalhos e relatórios: 
 
I – os relatórios deverão pautar-se pelo rigor técnico, objetividade e linguagem impessoal, 

baseando-se em evidências fáticas e documentais, abstendo-se de formulações interrogativas que 
gerem ambiguidade quanto à natureza da observação; 
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II – na elaboração de seus apontamentos, o Controle Interno observará os princípios da 
materialidade, relevância e economicidade, devendo priorizar irregularidades que apresentem risco 
ao erário ou ao interesse público; 

 
III – inconformidades de baixa relevância operacional ou meros erros formais sem dolo ou 

prejuízo poderão ser objeto de recomendações de melhoria procedimental, dispensando o rito de 
apontamento quando o esforço administrativo de correção for desproporcional ao benefício; e 

 
IV - os pontos de atenção encontrados pelo Controle Interno durante a sua atuação nos 

diversos setores da Administração deverão ser anotados no relatório e levado ao conhecimento da 
autoridade máxima da entidade, a quem caberá determinar as providências e estipular o prazo para 
regularização, se for o caso. 

 
Art. 7º O relatório será apresentado com periodicidade mensal, sem prejuízo de relatórios 

especiais por evento ou demanda, assegurando agilidade quando necessário sem sobrecarregar o 
setor. 

§1º Os documentos solicitados aos setores terão prazo para apresentação até o 15º (décimo 
quinto) dia de cada mês, podendo ser prorrogado através das devidas justificativas a serem incluídas 
no momento da entrega. 

 
§2º Excepcionalmente nos meses de janeiro e fevereiro, considerando os recessos tanto deste 

Legislativo quanto do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCESP), bem como eventuais 
instruções emitidas pelo Tribunal para o exercício, os documentos contábeis solicitados ao setor 
competente terão prazo para apresentação até o 10º (décimo) dia do mês de março do respectivo 
ano. 

 
Art. 8º Após a conclusão do relatório periódico ou por evento, este será protocolado com 

ciência ao Presidente da Câmara, que determinará as providências saneadoras ou solicitará 
manifestação dos setores interessados. 

 
Parágrafo único. O presidente poderá determinar prazo para resposta do setor responsável, 

ou solicitar parecer interno ou externo. 
 
Art. 9º Fica revogada em seu inteiro teor a Resolução nº 02, de 04 de agosto de 2014. 
 
Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala das Comissões, 6 de maio de 2026.” 

 

NATIELLE GAMA              VILMAR DA FARMÁCIA            SARGENTO MORENO 

RELATORA                         PRESIDENTE                                VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/2026

VILMAR FERREIRA DA SILVA 11/05/2026
18:17:31

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.2.191 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: AN/g0kaWZndrHBQ= | VALID_FROM: 2025-12-23 14:42:21 |
VALID_TO: 2026-12-23 14:42:21 | FINGERPRINT: 4625D2816D4080768D21527ECB99758AFDA807E0 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 91B931F2950359670B1FC7B622CB61AB1F3EF5DC | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

NATIELLE GAMA GRACIANO 11/05/2026
19:56:43

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.2.196 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: APxPXvaWZlpDXU4= | VALID_FROM: 2025-12-19 19:36:12 |
VALID_TO: 2026-12-19 19:36:12 | FINGERPRINT: 50E6E98DA18C756AEFD7E4D947CFF0E665166FF8 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: F02521A1DF4FA54309184348ECDE77E4185B48C6 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 11/05/2026
17:32:23

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.2.211 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: ALEamraWZji2r5Q= | VALID_FROM: 2025-12-18 15:04:53 | VALID_TO:
2026-12-18 15:04:53 | FINGERPRINT: 81677118842AB6D16F57B6E952450EE59864B36A | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
686C7940FAF4544CA401536CBB80DF9DE92F6156 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - chave de acesso: PROTM-971737-3K5A5N-7J5V7P,
adicionado em 07/05/2026 às 09:06:56.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 7 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
416/2026 em 07/05/2026 às 09:06:56.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

16ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 11 DE MAIO DE 2026
19ª LEGISLATURA: 01/01/2025 A 31/12/2028 | 2º ANO LEGISLATIVO: 01/01/2026 A 31/12/2026

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/2026

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA
FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID
FAVORÁVELDÉBORA ROMANI
FAVORÁVELEMERSON PEREIRA
FAVORÁVELGASPAR
FAVORÁVELMARCÃO BRAZ
FAVORÁVELMEIDÃO
FAVORÁVELNATIELLE GAMA
FAVORÁVELO WARTÃO
FAVORÁVELOSMAIR FERRARI
FAVORÁVELRICARDO BOZO
FAVORÁVELSARGENTO MORENO
FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA
FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

14 015 15 0
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

8

APROVADO V.U
RESULTADO

ESTATÍSTICAS

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos autos em 11/05/2026 às
20:24:22. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/2026.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 11 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER
DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, conforme se depreende do documento
antecedente, referente ao PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/2026 foi aditado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 416/2026 em 11/05/2026 às 20:29:09.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/2026

16ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 11 DE MAIO DE 2026
19ª LEGISLATURA: 01/01/2025 A 31/12/2028 | 2º ANO LEGISLATIVO: 01/01/2026 A 31/12/2026

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/2026

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA
FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID
FAVORÁVELDÉBORA ROMANI
FAVORÁVELEMERSON PEREIRA
FAVORÁVELGASPAR
FAVORÁVELMARCÃO BRAZ
FAVORÁVELMEIDÃO
FAVORÁVELNATIELLE GAMA
FAVORÁVELO WARTÃO
FAVORÁVELOSMAIR FERRARI
FAVORÁVELRICARDO BOZO
FAVORÁVELSARGENTO MORENO
FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA
FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

14 015 15 0
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

8

APROVADO V.U
RESULTADO

ESTATÍSTICAS

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos autos em 11/05/2026 às
20:29:10. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/2026.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 11 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO
DE RESOLUÇÃO Nº 3/2026, conforme se depreende do documento antecedente,
referente ao PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/2026 foi aditado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 416/2026 em 11/05/2026 às 20:29:43.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

RESOLUÇÃO Nº 3, DE 12 DE MAIO DE 2026 

 

(DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA 
DE CONTROLE INTERNO DO PODER 
LEGISLATIVO DE VOTUPORANGA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 

DO INCISO IV, DO ARTIGO 18, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE 
RESOLUÇÃO: 

 
Art. 1º A organização e fiscalização do Poder Legislativo pelo Sistema de Controle Interno 

ficam estabelecidas na forma desta Resolução, nos termos dos arts. 31, 70 e 74 da Constituição 
Federal, da Lei Complementar nº 101/2000, da Lei Federal nº 14.133/2021 e das instruções 
normativas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCESP). 

 
Art. 2º O Sistema de Controle Interno, atuando como terceira linha de defesa, visa a 

avaliação da eficácia da governança, da gestão de riscos e dos controles administrativos, 
competindo-lhe: 

 
I – avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias; 
 
II – apoiar o Controle Externo (TCESP) no exercício de sua missão institucional, inclusive 

alertando sobre irregularidades graves sob pena de responsabilidade solidária; 
 
III – monitorar a aplicação da segregação de funções, vedando que o mesmo agente atue em 

etapas suscetíveis a conflitos de interesse; 
 
IV – auditar os processos de contratação, verificando a conformidade do Plano de 

Contratações Anual (PCA) e a regularidade das licitações sob a égide da Lei Federal nº 
14.133/2021; 

 
V – avaliar a gestão de riscos nas contratações públicas e a eficácia das medidas de 

integridade; 
 
VI – supervisionar os limites de gastos com pessoal nos termos da Lei de Responsabilidade 

Fiscal (LRF); 
 
VII – manifestar-se sobre a regularidade da designação de fiscais e gestores de contrato; e 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

VIII – zelar pelo cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 
 
Parágrafo único. O servidor pertencente ao Sistema de Controle Interno deverá guardar 

sigilo sobre dados e informações pertinentes aos assuntos a que tiver acesso em decorrência do 
exercício de suas funções, utilizando-os, exclusivamente, para a coordenação, normatização e 
fiscalização, sob pena de responsabilidade. 

 
Art. 3º A Unidade de Controle Interno será coordenada por servidor de provimento efetivo, 

preferencialmente com formação em Ciências Contábeis, Direito, Administração ou Economia. 
 
§1º É vedada a designação para o Controle Interno de servidores que: 
 
I – atuem simultaneamente em funções de execução orçamentária, financeira, tesouraria, 

almoxarifado ou como membros da comissão de contratação/agentes de contratação; 
 
II – tenham sofrido penalidade administrativa ou judicial por atos contra a Administração 

Pública nos últimos 5 (cinco) anos; e 
 
III – possuam parentesco com Vereadores ou ocupantes de cargos de chefia na Câmara, até 

o terceiro grau. 
 
Art. 4º São garantias do Sistema de Controle Interno: 
 
I – autonomia profissional e independência de atuação para o exercício de suas funções; e 
 
II – acesso irrestrito e tempestivo a documentos, processos, sistemas e bancos de dados da 

Câmara Municipal. 
 
Art. 5º O responsável pelo Controle Interno assinará, em conjunto com o Presidente e 

demais responsáveis previstos pelos regulamentos do SICONFI (Sistema de Informações Contábeis 
e Fiscais do Setor Público Brasileiro) da Secretaria do Tesouro Nacional, os Relatórios de Gestão 
Fiscal (RGF), atestando a consistência dos dados enviados ao sistema AUDESP do TCESP. 

 
Art. 6º Sobre a metodologia dos trabalhos e relatórios: 
 
I – os relatórios deverão pautar-se pelo rigor técnico, objetividade e linguagem impessoal, 

baseando-se em evidências fáticas e documentais, abstendo-se de formulações interrogativas que 
gerem ambiguidade quanto à natureza da observação; 

 
II – na elaboração de seus apontamentos, o Controle Interno observará os princípios da 

materialidade, relevância e economicidade, devendo priorizar irregularidades que apresentem 
risco ao erário ou ao interesse público; 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 
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III – inconformidades de baixa relevância operacional ou meros erros formais sem dolo ou 

prejuízo poderão ser objeto de recomendações de melhoria procedimental, dispensando o rito de 
apontamento quando o esforço administrativo de correção for desproporcional ao benefício; e 

 
IV - os pontos de atenção encontrados pelo Controle Interno durante a sua atuação nos 

diversos setores da Administração deverão ser anotados no relatório e levado ao conhecimento da 
autoridade máxima da entidade, a quem caberá determinar as providências e estipular o prazo 
para regularização, se for o caso. 

 
Art. 7º O relatório será apresentado com periodicidade mensal, sem prejuízo de relatórios 

especiais por evento ou demanda, assegurando agilidade quando necessário sem sobrecarregar o 
setor. 

§1º Os documentos solicitados aos setores terão prazo para apresentação até o 15º (décimo 
quinto) dia de cada mês, podendo ser prorrogado através das devidas justificativas a serem 
incluídas no momento da entrega. 

 
§2º Excepcionalmente nos meses de janeiro e fevereiro, considerando os recessos tanto 

deste Legislativo quanto do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCESP), bem como 
eventuais instruções emitidas pelo Tribunal para o exercício, os documentos contábeis solicitados 
ao setor competente terão prazo para apresentação até o 10º (décimo) dia do mês de março do 
respectivo ano. 

 
Art. 8º Após a conclusão do relatório periódico ou por evento, este será protocolado com 

ciência ao Presidente da Câmara, que determinará as providências saneadoras ou solicitará 
manifestação dos setores interessados. 

 
Parágrafo único. O presidente poderá determinar prazo para resposta do setor responsável, 

ou solicitar parecer interno ou externo. 
 
Art. 9º Fica revogada em seu inteiro teor a Resolução nº 02, de 04 de agosto de 2014. 
 
Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 12 de maio de 2026. 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 
em 12 de maio de 2026. 

 
 
 

THIAGO RUVIERI DELALIBERA 
Diretor Administrativo em exercício 

 

Esta Resolução originou-se no Projeto de Resolução nº 3/2026 de autoria da Mesa Diretora 
e sofreu emenda pela Comissão de Justiça e Redação. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/2026

DANIEL DAVID 13/05/2026
10:57:52

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.11.226 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 |
VALID_TO: 2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

THIAGO RUVIERI DELALIBERA 12/05/2026
13:08:20

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME: THIAGO RUVIERI DELALIBERA 2023-11-12 19:29:52 | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE:
Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE: America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis
Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP: 192.168.31.2 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL:
XpwvfTH9v00r8ab76LEE1A== | VALID_FROM: 2023-11-12 22:29:59 | VALID_TO: 2026-11-11 22:29:59 | FINGERPRINT:
54F806FAD077D2F9F36FB27129CBCFB6395160E6 | ISSUER: AC OAB G3 | RDN_ISSUER: /C=BR/O=ICP-Brasil/OU=ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL CONSELHO FEDERAL/CN=AC OAB G3 | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
D2A6EC660197F038B65D93355C089F32FDFEF06B | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento RESOLUÇÃO Nº
3, DE 12 DE MAIO DE 2026 - REDAÇÃO FINAL - chave de acesso:
PROTM-975825-6C3S2U-0R5G3X, adicionado em 12/05/2026 às 08:34:23.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 12 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento RESOLUÇÃO Nº 3, DE 12 DE MAIO DE 2026 -
REDAÇÃO FINAL, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
416/2026 em 12/05/2026 às 08:34:23.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/2026

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/2026, foi encaminhado
ao(s) destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 13/05/2026 às 14:51:30.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
DEVOLUÇÃO À SECRETARIA ADMINISTRATIVA

CONFIRMADOPRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 13 de maio de 2026.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Secretaria Municipal da Fazenda

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Convocação
Convocação

CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os membros efetivos da Junta de

Recursos Fiscais e Administrativos do Município, nomeados
pelo DECRETO MUNICIPAL Nº 19.033, de 21 de maio
de  2025 ,  para  comparecerem  à  005ª  SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA,  que  se  realizará  no  local,  data  e
horário indicados abaixo.

A  convocação extraordinária  se  faz  necessária  para
evitar prejuízos aos contribuintes, uma vez que a pendência
de distribuição e julgamento de recursos voluntários,  os
quais foram julgados improcedentes em Primeira Instância,
pode  comprometer  a  emissão  de  certidões,  impactando
diretamente em seus direitos.

·  LOCAL:  Câmara  Municipal  de  Votuporanga
(Plenarinho) – Endereço: Praça Vereador Viana Filho, 3819,
Vila América.

· DATA: 15/05/2026 (sexta-feira)
· HORÁRIO: 09:00 horas

PROT. ANO DATA REQUERENTE TIPO MEMBRO/RELATOR

6228 2026 29/04/2026 MARCOS
FERREIRA
RIBEIRO

VOLUNTÁRIO JOSNEIMAR
F. DE
FREITAS

Votuporanga/SP, 13 de maio de 2026.
DANNA SANTOS DE O. CEZAR MORIAL PIGNATARI
Pres idente  da  Junta  de  Recursos  F isca is  e

Administrat ivos
RG: 9XX.XXX

...........................................................................................................
PODER LEGISLATIVO

Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Resolução
Resolução

RESOLUÇÃO Nº 3, DE 12 DE MAIO DE 2026

(DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO
DO  SISTEMA  DE  CONTROLE
INTERNO DO PODER LEGISLATIVO
DE VOTUPORANGA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO INCISO
IV,  DO  ARTIGO  18,  DA  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,
PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art.  1º  A  organização  e  fiscalização  do  Poder
Legislativo  pelo  Sistema  de  Controle  Interno  ficam
estabelecidas na forma desta Resolução, nos termos dos
arts.  31,  70  e  74  da  Constituição  Federal,  da  Lei
Complementar nº 101/2000, da Lei Federal nº 14.133/2021

e  das  instruções  normativas  do  Tribunal  de  Contas  do
Estado de São Paulo (TCESP).

Art. 2º O Sistema de Controle Interno, atuando como
terceira  linha  de  defesa,  visa  a  avaliação  da  eficácia  da
governança,  da  gestão  de  riscos  e  dos  controles
administrativos,  competindo-lhe:

I – avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano
Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

II – apoiar o Controle Externo (TCESP) no exercício de
sua  missão  institucional,  inclusive  alertando  sobre
irregularidades  graves  sob  pena  de  responsabilidade
solidária;

III – monitorar a aplicação da segregação de funções,
vedando que o mesmo agente atue em etapas suscetíveis a
conflitos de interesse;

IV – auditar os processos de contratação, verificando a
conformidade do Plano de Contratações Anual (PCA) e a
regularidade das licitações sob a égide da Lei Federal nº
14.133/2021;

V  –  avaliar  a  gestão  de  riscos  nas  contratações
públicas e a eficácia das medidas de integridade;

VI – supervisionar os limites de gastos com pessoal nos
termos da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF);

VII – manifestar-se sobre a regularidade da designação
de fiscais e gestores de contrato; e

VIII – zelar pelo cumprimento da Lei Geral de Proteção
de Dados (LGPD).

Parágrafo único. O servidor pertencente ao Sistema de
Controle  Interno  deverá  guardar  sigilo  sobre  dados  e
informações pertinentes aos assuntos a que tiver acesso
em decorrência do exercício de suas funções, utilizando-os,
exclusivamente,  para  a  coordenação,  normatização  e
fiscalização, sob pena de responsabilidade.

Art. 3º A Unidade de Controle Interno será coordenada
por servidor de provimento efetivo, preferencialmente com
formação em Ciências Contábeis, Direito, Administração ou
Economia.

§1º É vedada a designação para o Controle Interno de
servidores que:

I – atuem simultaneamente em funções de execução
orçamentária, financeira, tesouraria, almoxarifado ou como
membros  da  comissão  de  contratação/agentes  de
contratação;

II  –  tenham  sofrido  penalidade  administrativa  ou
judicial por atos contra a Administração Pública nos últimos
5 (cinco) anos; e

III  –  possuam  parentesco  com  Vereadores  ou
ocupantes  de  cargos  de  chefia  na  Câmara,  até  o  terceiro
grau.

Art. 4º São garantias do Sistema de Controle Interno:
I – autonomia profissional e independência de atuação

para o exercício de suas funções; e
II  –  acesso  irrestrito  e  tempestivo  a  documentos,

processos,  sistemas  e  bancos  de  dados  da  Câmara
Municipal.

Art. 5º O responsável pelo Controle Interno assinará,
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em  conjunto  com  o  Presidente  e  demais  responsáveis
previstos  pelos  regulamentos  do  SICONFI  (Sistema  de
Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro)
da Secretaria do Tesouro Nacional, os Relatórios de Gestão
Fiscal (RGF), atestando a consistência dos dados enviados
ao sistema AUDESP do TCESP.

Art. 6º Sobre a metodologia dos trabalhos e relatórios:
I – os relatórios deverão pautar-se pelo rigor técnico,

objetividade  e  linguagem  impessoal,  baseando-se  em
evidências  fáticas  e  documentais,  abstendo-se  de
formulações interrogativas que gerem ambiguidade quanto
à natureza da observação;

II – na elaboração de seus apontamentos, o Controle
Interno observará os princípios da materialidade, relevância
e  economicidade,  devendo  priorizar  irregularidades  que
apresentem risco ao erário ou ao interesse público;

III – inconformidades de baixa relevância operacional
ou meros erros formais sem dolo ou prejuízo poderão ser
objeto  de  recomendações  de  melhoria  procedimental,
dispensando  o  rito  de  apontamento  quando  o  esforço
administrativo  de  correção  for  desproporcional  ao
benefício;  e

IV - os pontos de atenção encontrados pelo Controle
Interno  durante  a  sua  atuação  nos  diversos  setores  da
Administração deverão ser anotados no relatório e levado
ao conhecimento  da  autoridade máxima da  entidade,  a
quem  caberá  determinar  as  providências  e  estipular  o
prazo para regularização, se for o caso.

Art. 7º O relatório será apresentado com periodicidade
mensal, sem prejuízo de relatórios especiais por evento ou
demanda, assegurando agilidade quando necessário sem
sobrecarregar o setor.

§1º Os documentos solicitados aos setores terão prazo
para apresentação até o 15º (décimo quinto) dia de cada
mês,  podendo  ser  prorrogado  através  das  devidas
justificativas  a  serem  incluídas  no  momento  da  entrega.

§2º  Excepcionalmente  nos  meses  de  janeiro  e
fevereiro, considerando os recessos tanto deste Legislativo
quanto  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo
(TCESP),  bem  como  eventuais  instruções  emitidas  pelo
Tribunal  para  o  exercício,  os  documentos  contábeis
solicitados  ao  setor  competente  terão  prazo  para
apresentação até o 10º (décimo) dia do mês de março do
respectivo ano.

Art. 8º Após a conclusão do relatório periódico ou por
evento, este será protocolado com ciência ao Presidente da
Câmara, que determinará as providências saneadoras ou
solicitará manifestação dos setores interessados.

Parágrafo único. O presidente poderá determinar prazo
para resposta  do setor  responsável,  ou solicitar  parecer
interno ou externo.

Art. 9º Fica revogada em seu inteiro teor a Resolução
nº 02, de 04 de agosto de 2014.

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 12 de maio de 2026.

DANIEL DAVID
Presidente

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes,
Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, em 12 de maio de
2026.

THIAGO RUVIERI DELALIBERA
Diretor Administrativo em exercício

Esta Resolução originou-se no Projeto de Resolução nº
3/2026 de autoria da Mesa Diretora e sofreu emenda pela
Comissão de Justiça e Redação.
...........................................................................................................
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 14 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 03, DE 12
DE MAIO DE 2026, conforme se depreende do documento antecedente, referente
ao PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 416/2026 em 14/05/2026 às 11:33:08.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: P
R

IS
C

IL
A

 M
A

T
T

A
R

 D
E

LG
O

B
O

 N
E

G
R

IN
I.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

4/
05

/2
02

6 
11

:3
3:

08
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-7

K
8M

6L
-4

P
1R

5E
-8

X
7P

0H
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000047

PL 00416/2026



 
 

 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

 

 

 

DESPACHO 
 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara de Votuporanga/SP, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o cumprimento do contido nestes autos, determino o seu 

ARQUIVAMENTO. 

 

Remeta-se ao setor competente para as demais providências. 

 

Votuporanga/SP, 14 de maio de 2026. 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/2026

DANIEL DAVID 14/05/2026
14:23:38

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.11.226 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 |
VALID_TO: 2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO -
ARQUIVAMENTO DO PROCESSO - chave de acesso: PROTM-978401-3Y2P5M-4V5Q4X,
adicionado em 14/05/2026 às 11:34:04.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 14 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
416/2026 em 14/05/2026 às 11:34:04.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DOCUMENTO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 416/2026
DOC. Nº

CAPA DIGITAL
11 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO

26/03/2026 11:49:37
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/2026

22 AUTOR: MESA DIRETORA.
30/03/2026 14:42:26
RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

63 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
30/03/2026 14:42:38
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

74 AUTOR: MAURILO PIMENTA DE MORAIS.
30/03/2026 14:42:39
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO/RECEBIMENTO

85 AUTOR: PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.
30/03/2026 19:22:52
ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA

96 AUTOR: DANIEL DAVID, ROSELAINE CORREIA.
30/03/2026 19:28:59
RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

107 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
30/03/2026 19:29:12
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

118 AUTOR: LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.
30/03/2026 19:29:13
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

129 AUTOR: DANIEL DAVID, VILMAR DA FARMÁCIA.
30/03/2026 19:29:14
RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

1310 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
30/03/2026 19:29:25
CERTIDÃO DE ADITAMENTO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DOCUMENTO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 416/2026
DOC. Nº

1411 AUTOR: LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.
30/03/2026 19:29:26

PARECER JURÍDICO (CONSTITUCIONAL)
1512 AUTOR: ROSELAINE CORREIA.

01/04/2026 11:27:14
RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

2513 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
01/04/2026 11:27:15
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

2614 AUTOR: ROSELAINE CORREIA.
01/04/2026 11:27:16
PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

2715 AUTOR: COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO.
07/05/2026 09:06:56
RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

3216 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
07/05/2026 10:04:32
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

3317 AUTOR: LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.
07/05/2026 10:04:33
RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA COMISSÃO DE
JUSTIÇA E REDAÇÃO 3418 AUTOR: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.
11/05/2026 20:29:09
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

3519 AUTOR: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.
11/05/2026 20:29:09
RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº
3/2026 3620
AUTOR: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DOCUMENTO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 416/2026
DOC. Nº

11/05/2026 20:29:43
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

3721 AUTOR: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.
11/05/2026 20:29:43
RESOLUÇÃO Nº 3, DE 12 DE MAIO DE 2026 - REDAÇÃO FINAL

3822 AUTOR: DANIEL DAVID, THIAGO RUVIERI DELALIBERA.
12/05/2026 08:34:23
RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

4223 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
12/05/2026 08:41:12
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

4324 AUTOR: LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.
12/05/2026 08:41:13
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO/RECEBIMENTO

4425 AUTOR: LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.
13/05/2026 11:04:40
PUBLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 03, DE 12 DE MAIO DE 2026

4526 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO.
14/05/2026 11:33:08
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

4727 AUTOR: PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.
14/05/2026 11:33:08
DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO

4828 AUTOR: DANIEL DAVID.
14/05/2026 11:34:04
RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

4929 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
14/05/2026 11:34:10
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

5030 AUTOR: PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.
14/05/2026 11:34:11
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DOCUMENTO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 416/2026
DOC. Nº

ÍNDICE REVERSO
5131 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO

14/05/2026 11:34:38
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